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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO - MA. 
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RAZÕES DO RECURSO CONTRA DECISÃO DO PREGOEIRO QUE HABILITOU 
.· /CLASSIFICOU E DECLAROU VENCEDORA A EMPRESA EA SILVA 
· ,DISTRIBUIDORA L TDA. 

RECORRENTE: DISB'L PAPELARIA LTDA. 

DISB'L PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.779.667 /0001-50, com sede na Rua 18 de 
novembro, 197, Canto da Fabril, São Luís (MA), CEP.: 65.020-190, por intermédio 
de seu Procurador legal o Sr.º JIMMY SOSSESTRES RANYER COSTA SÁ, portador 
da Carteira de Identidade nº. 10826693-1 SSP/MA e CPF nº. 748.805.003-72, que 
ao final subscreve, vem, respeitosamente, apresentar as RAZÕES DO RECURSO, 
interposto contra decisão do pregoeiro que habilitou e classificou a empresa EA 
SILVA DISTRIBUIDORA LTDA, empresa privada, inscrita no CNPJ nº 
33.887.844/0001-55, vencedora da Licitação, na modalidade EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 005/2023-SRP-CPL, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AMARANTE DO MARANHÃO - MA, amparado pelo artigo S'i, inciso LV da Carta 
Magna de 1988, Art. 44, §§1º e 2º do Decreto nº 10.024/2019, Lei 8.666/93 e Item 
16.6 do Edital, para que seja dado o devido provimento. 

Nestes termos 
Pede deferimento 

São Luís (MA),15 de fevereiro de 2023. JIMMY Assinadodeforma 
digital por JIMMY 

SOSSESTRES S0SSESTRES RANYER 
RANYER COSTA COSTASA:74880500372 

Dados: 2023.02.15 
SA:7488050037211:29:si -03•00· 

DISB'L PAPELARIA L TDA 
Jimmy S. Ranyer Costa Sá 

Representante Legal 
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RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2023-SRP - CPL 
Processo Administrativo nº. 015/2023 

RECORRENTE: DISB'L PAPELARIA L TDA. 

1. PRELIMINARMENTE 

1.1. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Antes de passar a discorrer ponto a ponto sobre o objeto do vertente 
recurso, o que será argumentado na narração dos fatos e dos direitos da 
recorrente, sobreleva-se ressaltar que a norma processual administrativa aplicável 
ao caso em tela (Decreto Federal nº. 10.024/2019) dispõe, em seu artigo 44, que 
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar suas 
razões recursais. Veja-se: 

"Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o 
prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser 
apresentadas no prazo de três dias 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 
apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data 
final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." 

Verificamos, portanto, que a legislação supra é similar ao Direito 
Processual, entendendo-se que a parte necessita, sob pena de decadência, 
manifestar seu interesse recursai, após a declaração do vencedor, quando será 
oportunizado o prazo para apresentação de suas razões por escrito. A dita 
disposição é repetida nos itens editalícios em comento. 

Consoante o disposto no artigo 110, da Lei Federal nº. 8.666/1993, 
na contagem dos prazos estabelecidos, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia de 
vencimento. 

Dessa forma a empresa DISB'L PAPELARIA LTDA apresentou sua 
intenção de recurso por não concordar com a decisão do pregoeiro. Em sua 
intenção de Recurso assim expôs: 
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"A licitante DISB'L PAPELARIA requer a inabilitação da 
empresa EA SILVA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 33.887.844/0001-
55, por não cumprir determinação do item 15.3.3.II, onde fala: -
Balanço Patrimonial e DEMAIS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do 
último exercício social, JÁ EXIGÍVEIS E APRESENTADOS NA FORMA 
DA LEI. Após análise dos documentos de habilitação, constatamos 
que a referida empresa declarou Património Líquido superior a 2 
milhões, ou seja, R$ 4.811.946,09 ( quatro milhões oitocentos e onze 
mil novecentos e quarenta e seis reais e nove centavos), Desta forma, 
deveria ser apresentado o DFC (Declaração de Fluxo de Caixa). Isto é, 
De acordo com a Leí nº 11.638/2007, a DFC é OBRIGATÓRIA para 
empresas com patrimônio líquido maior que dois milhões de reais. 
Constatou-se, ainda, violação ao item 9.8.1, pois não tem direito a 
tratamento utilizado a ME/EPP, além de violar o item 9.10, no qual 
FEZ FALSAS DECLARAÇÕES, ao afirmar ser ME, o que não é, pois esta 
descrito em Balanço Ativos anuais superiores a 7milhões. Desta 
forma, requer sua INABILITAÇÃO conforme item 15.5.5 .. " 

Nesse passo, o pregoeiro informou que o prazo para apresentação 
das razões do recurso encerrará na data de 15/02/2023. Portanto, inteira e 
claramente demonstrada está a tempestividade do presente recurso 
administrativo. 

1.2. NECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

Ainda no que tange às questões procedimentais que envolvem o 
presente manejo, consoante destacado no preâmbulo deste recurso, desde já, com 
esteio no Art. 4º, XVIII, c/c o Art. 9º, da Lei 10.520/2002, c/c o Art. 109, §2º, da Lei 
nº. 8.666/1993 pugna a recorrente pela aplicação do efeito suspensivo a presente 
peça de recurso, nos estreitos limites legais, e, ainda mais quanto ao teor do que 
preconiza o Art. 13º, inciso V e Art. 45 do Decreto nº.10.024 /2019. 

2. DOS FATOS 

A Recorrente é legítima participante do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2023-SRP-CPL, promovido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO - MA, não concordando 
com a decisão do Pregoeiro que HABILITOU/CLASSIFICOU E DECLAROU 
VENCEDORA A EMPRESA EA SILVA DISTRIBUIDORA LTDA, conforme argumentos 
adiante apresentados. 

3. MÉRITO 

3.1. DESCUMPRIMENTO E USO INDEVIDO DA CONDIÇÃO DE ME/EPP (LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 



• 

DI 'L PAPELARIA LTDA-EPP 
Rua. lS de rwvem6ro,, n:►191. Bairro: Cmtto da Fa.6riL São Luís - MA. 

fones: (98} 3302-37.30 /3.302-3731, CNPJ: lL719.667/0001-50 e ln.se. Est: 120964880 

Pi\PELARIA E-mafü disblpapelada@yahoo.com.br 

A empresa DISB'L PAPELARIA L TDA entende que a recorrida possui 
vícios ante os diversos erros e incongruências quanto ao Edital, bem como o não 
cumprimento da legislação vigente, em detrimento dos princípios basilares da Lei 
Geral de Licitação, portanto, indo de encontro até mesmo às decisões da Comissão 
de licitação. 

Sobressai o entendimento da recorrente quanto a vinculação das 
obrigações dos participantes em relação aos itens do Edital e do Termo de 
Referência, portanto, todos os participantes do certame devem obedecer às regras 
e requisitos para contratação pela Administração Pública. 

A Cláusula Nona das Declarações do Edital, determina: 

9.8 - O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em 
campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes Declarações on 
line. fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

9.8.1 - Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
quando for o caso: 

9.8.1.1 - A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

9.10 - Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas 
neste Edital. 

A empresa EA SILVA DISTRIBUIDORA L TDA declarou a ciência as 
condições contidas no edital e seus anexos, contudo, conforme podemos 
depreender do processo licitatório, a empresa recorrida não poderia ser 
enquadrada como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, pois, no Seu Balanço 
Patrimonial declara Ativos superiores a R$ 7.000.000,00 (sete milhoes de reais). 

Para ser considerada ME/EPP a empresa não pode exceder o limite 
de faturamento anual de R$ 4.800.000,00, porém através do § 9º o Art. 3º 
CAPITULO II da Lei Complementar ao exceder o limite de receita bruta anual 
previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no mês subsequente à 
ocorrência do excesso. 

O Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a 
sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
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(Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00(trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais).(Redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016) 

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o 
limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste 
artigo fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do excesso, do 
tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 
incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, 
ressalvado o disposto nos §§ 9o-A, 10 e 12. 

Portanto, a recorrida, declarou que, por ser enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, atende aos requisitos do art. 3º da LC 
nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

Desta forma, a recorrida não poderia participar dos itens elencados 
na Clausula 8 do Edital (DA COTA RESERVADA), por serem reservados para 
participação EXCLUSIVA de microempresas e empresas de pequeno porte 
vejamos: 

8.1 - Nos termos do artigo 47 e 48, III, da Lei Complementar nº 
123/200~ositens01,02,03,0~05,07,08,10,12,14,16,17,1~19, 
20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,34, 36,37,38,39,40, 
41,42,43,44,46,47,48,49, 50,51,52,53,54,55,56,57,59,60,61, 
62,63,64,65,66,67,69, 71,73,74,75,77,78, 79,80,81,82,83,84, 
85, 86, 87, 88, 89, 90, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100 e 101 serão 
reservados para participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

Contudo, conforme o item 9.10 do Edital a falsidade da declaração de 
que trata referida Cláusula, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

Logo, a empresa EA SILVA DISTRIBUIDORA LTDA, ao declarar que se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte incorreu em 
informação falsa e agiu de forma inidônea, devendo ser aplicada a sanção prevista 
no item 9,10 do Edital. 

Os enunciados jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União 
corroboram para a tese da recorrente quanto a aplicação de penalidade quando da 
declaração falsa de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, assim vejamos: 
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Acórdão 2549 /2019 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro
Substituto Weder de Oliveira) Responsabilidade. Declaração de 
inidoneidade. Tratamento diferenciado. Dosimetria. Circunstância 
atenuante. Microempresa. Pequena empresa. A mera participação de 
licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
amparada por declaração com conteúdo falso, configura fraude à 
licitação, tipificada no art. 90 da Lei 8.666/1993, ensejando, por 
consequência, aplicação da penalidade do art. 46 da Lei 8.443 /1992. 
A ausência de obtenção de vantagem pela empresa, no entanto, pode 
ser considerada como atenuante no juízo da dosimetria da pena a ser 
aplicada, em função das circunstâncias do caso concreto . 

Acórdão 2891/2019 Plenário (Representação, Relator Ministro
Substituto André de Carvalho) Responsabilidade. Declaração de 
inidoneidade. Tratamento diferenciado. Fraude. Microempresa. 
Pequena empresa. Cota social. Constitui fraude à licitação, ensejando 
a declaração de inidoneidade do fraudador, a mera participação em 
certames licitatórios de pessoa jurídica autodeclarada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, visando os benefícios 
concedidos pela LC 123/2006, que tenha participação societária em 
outra pessoa jurídica, fato que contraria o art. 3º, § 4º, inciso VII, 
dessa lei, bem como sua finalidade. 

Acórdão 2915/2019 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro 
Benjamin Zymler) Responsabilidade. Declaração de inidoneidade. 
Abrangência. Inexigibilidade de licitação. Fraude. Credenciamento. É 
cabível a aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
participar de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da 
LeiS.443 /1992) a empresa que apresenta declaração falsa para fim 
de credenciamento. 

Ressaltamos, ainda, que o inciso XIII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, circunscreve a necessidade de atendimento das qualificações 
técnicas e econômico-financeira para a habilitação dos licitantes ao dispor: 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está 
em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social 
e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas 
Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de 
que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e 
qualificações técnica e econômico-financeira; 
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Será inabilitado àquele que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

Diante do patente vício dos atos realizados na presente licitação, 
resta clara a aplicação das Súmulas do STF quanto a possibilidade de a 
Administração pública anular seus próprios atos, assim destacamos abaixo: 

financeira 
financeira 
licitação. 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal. 

É indispensável a verificação das qualificações técnicas e econômico
para a habilitação do licitante. A qualificação técnica e econômico
se utiliza para fundamentar o regime diferenciado das ME/EPP na 

Torna-se imperativa a averiguação do enquadramento substancial da 
empresa para qualificá-la como microempresa, viés da própria habilitação. 

A receita bruta da empresa é um critério econômico-técnico 
qualificador da empresa como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Ressaltamos o caráter objetivo de tal verificação, o que relativizaria o caráter 
formal de comprovação de tal conàição. 

Ressaltamos, ainda, decisão do Tribunal de Contas que trata da 
matéria referente à necessidade de mudança de enquadramento legal da empresa, 
para esta não se beneficiar de direitos específicos das microempresas e empresas 
de pequeno porte, vejamos: 

"Participação de empresa, em processo licitatório, como 
microempresa (ME) ou emp·resa de pequeno porte (EPP), sem 
possuir os requisitos legais para tanto, pode ensejar a sua declaração 
de inidoneidade. 

Em sede de representação, foi apurada a possível participação 
indevida de empresa em licitações públicas, na condição de ME ou 
EPP, sem possuir os requisitos legais necessários para tal 
caracterização. Em seu voto, com relação à empresa supostamente 
beneficiada com o enquadramento indevido, o relator ressaltou ter 
ficado comprovado "que seu faturamentü bruto era superior ao 
limite estabelecido para o enquadramento como pequena empresa, 
que a empresa não solicitou à época a alteração de sua condição e, 
por fim, que participou de procedimento licitatório exclusivo para 
micros e pequenas empresas, vencendo o certame, beneficiando-se 
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de sua própria omissão". Ao não declarar a mudança de 
enquadramento legal, a empresa "descumpriu o art. 3º, § 9º, da Lei 
Complementar nº 123/2006, o art. 11 do Decreto nº 6.204/2007 e o 
art. 1 º da Instrução Normativa do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio nº 103/2007". Essa omissão possibilitara à 
empresa "benefícios indevidos específicos de ME ou EPP e a 
obtenção, na Junta Comercial, da 'Certidão Simplificada', documento 
que viabilizou sua participação em licitações públicas exclusivas para 
ME ou EPP". Embora tenha considerado grave a omissão da empresa 
em informar o seu desenquadramento, o relator, em razão da baixa 
materialidade dos valores envolvidos nas licitações analisadas, 
entendeu suficiente a expedição de alerta à aludida empresa no 
sentido de que "a repetição da infração ensejará a declaração de sua 
inidoneidade, impossibilitando que contrate com o Poder Público por 
até 5 anos", no que foi acompanhado pelo Plenário. Acórdão n.º 
2924/2010-Plenário, TC-007.490/2010-0, rel. Min. Walton Alencar 
Rodrigues, 03.11.2010." 

A atuação de ofício para diligências comprobatórias e tomadas de 
decisões é inerente à Administração Pública como parte no processo 
licitatório. Aplica-se a oficiosidade e a autotutela para a averiguação 
e consequente correição de atos contrários à lei e a moralidade 
administrativa. Desta feita, inerente ao poder de polícia do pregoeiro, 
no caso sob apreciação, se valer de critério razoáveis de justiça para 
inabilitar microempresa que não se enquadra a situação substancial 
exigida em lei, e que, diante desse fato munir-se de falsas 
prerrogativas e benefícios para vencer o certame. FROTA, David 
Augusto Souza Lopes. Breves considerações sobre a inabilitação de 
microempresas que não comprovem essa condição em processo 
licitatório de pregão. Revista Jus Navigandi, ISSN 1518-4862, 
Teresina, ano17, n. 3330, 13 ago. 2012. Disponível em: 
https://jus.com.br/artigos/22396. Acesso em: 5 nov. 2020. 

Portanto, a empresa recorrida deve ser inabilitada em razão dos 
fundamentos jurídicos supramencionados. 

4. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório está 
insculpido no artigo 41, da Lei 8.666/93, que determina: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Ao comentar o art. 41 acima transcrito, o Prof. Marçal Justen Filho, 
em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", ensina: 
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"O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, 
inclusive através dos instrumentos de controle interno da 
Administração Pública". (pág. 382). No dizer do saudoso Prof. Hely 
Lopes Meirelles, em sua obra "Licitação e Contrato Administrativo", 
"Nada se pode exigir ou decidir além ou aquém do edital, porque é a 
lei interna da concorrência e da tomada depreços" (pág. 88). 

O pregoeiro está adstrito ao respeito da legalidade dos seus atos, 
bem como o devido respeito às normas Editalícias, portanto, deve ser revogada a 
sua decisão que habilitou e classificou a recorrida. 

5. DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA 

Após análise das irregularidades que cometeu o Pregoeiro, é 
necessário analisar suas consequências no mundo jurídico, dessa forma podemos 
citar o Princípio da Isonomia contido na Constituição Feder.ai ao qual claramente a 
empresa em questão violou: · 

Art. Sº Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: ( ... ) - Grifou-se. 

Quanto ao caso em tela, assim disciplina a Lei nº 8666/93: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação, ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Dessa forma não há como se falar em procedimento legal, haja vista 
que o Pregoeiro não cumpriu com as determinações contidas na LEI 8.666/1993, 
bem como o entendimento jurisprudencial, com destaque às decisões do TCU. 

Pelo exposto feriu o Pregoeiro ao princípio basilar da Isonomia, 
trazendo assim graves prejuízos ao processo licitatório em questão. 

6. DO PEDIDO 

Isto posto, amparada na lei e demais dispositivos legais embasadores e 
fundamentadores do presente recurso, requer-se, de Vossa Senhoria, o que segue: 



• 

• 
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6.1. Seja reconsiderada, in totum, a decisão que aceitou a proposta de 
preços e documentos de habilitação da empresa EA SILVA DISTRIBUIDORA LTDA, 
declarando sua inabilitação tendo em vista a declaração falsa de enquadramento 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devendo ser inabilitada nos 
termos do item 9.10 do Edital por não ter cumprido com as regras do edital do 
certame, conforme fora exposto; 

6.2. Pelo princípio da eventualidade, caso seja mantida a decisão 
recorrida - o que se admite apenas por cautela -que seja remetido o processo, 
instruído com a presente insurgência à autoridade hierárquica superior, conforme 
estabelece o Art. 13º, inciso IV, do Decreto nº. 10.024/2019, c/c o Art. 109, §4º, do 
Estatuto das Licitações, aplicado subsidiariamente ao presente caso, havendo de 
ser acolhido e provido, em todos os seus termos o presente RECURSO, reformando
se as decisões "a quoJJ. como requerido; 

6.3. Ad argumentandum tantum, se não forem acolhidos os pedidos 
supra, que declare a autoridade competente -hierarquicamente superior - a 
inabilitação da empresa EA SILVA DISTRIBUIDORA LTDA, em virtude de seu 
descumprimento da legislação e das normas _contidas no Edital. 

6.4. De qualquer sorte, que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja 
recebido no seu efeito suspensivo, consoante determina o parágrafo 2º, do já 
citado Art. 109, da legislação específica; 

6.5. Seja provido, em todos os seus termos, o presente recurso, e por isso 
mesmo atendidos os seus pedidos, para imposição e prevalência da lei, da doutrina 
e dos princípios da moralidade administrativa, a publicidade, a ampla defesa e a 
LEGALIDADE . 

Nestes termos 
Pede deferimento 

São Luís (MA),15 de fevereiro de 2023. 
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